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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE CORDILHEIRA ALTA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº Processo:

3/2023

11/2023
20/12/2023Data Processo:

Reuniram-se  no  dia  02/01/2024 as  09:15,  no(a)  FUNDO MUNICIPAL SAÚDE CORDILHEIRA ALTA,  os  Membros
da  Comissão  de  Licitação  com  o  objetivo  de  licitação  na  modalidade  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  destinado  a
CREDENCIAMENTO  DE  LABORATÓRIOS,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXAMES  LABORATORIAIS  DE
ANÁLISES CLINICAS, COMPREENDENDO COLETA E ANÁLISE NO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO 2/2023

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
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Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

DAIANE VALLER & CIA LTDA. 21.922.642/0001-18

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MERISIO LTDA 02.330.894/0002-94

Aos  dois  dias  do  mês  de  janeiro  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  compareceu  nas  dependências  da  Prefeitura  Municipal  de
Cordilheira  Alta,  Departamento  de  Licitações,  a  empresa  DAIANE  VALLER  &  CIA  LTDA,  onde  a  mesma  solicitou
Credenciamento  para  prestação  de  serviços  de  exames  laboratoriais.

Todos  os  documentos  constantes  no  edital  foram  entregues  em  envelope,  conforme  exigido  no  item  3  &ndash;  DAS
CONDIÇÕES  DO  CREDENCIAMENTO,  com  identificação  externa  e  dentro  do  prazo  previsto  no  edital.

Após  a  abertura  do  envelope  e  análise  da  documentação,  verificou-se  que  a  empresa  DAIANE  VALLER  &  CIA  LTDA,
apesentou  todos  os  documentos  conforme  estabelecido  no  item  4  &ndash;  DA  HABILITAÇÃO  PARA  O
CREDENCIAMENTO,  estando  os  documentos  validos  e  regulares  a  mesma restou  HABILITADA para  o  Credenciamento,
não  se  vislumbrando  qualquer  óbice  a  sua  adoção,  razão  pela  qual  fora  aprovada,  e  em  seguida  poderá  ser  firmado
Contrato  com  a  empresa:  DAIANE  VALLER  &  CIA  LTDA.

Nada mais  havendo a  tratar,  foi  encerrada a  reunião,  da  qual  foi  assinado a  presente  ata  pela  Comissão Permanente  de
Licitações.

ANDRESA BREANCINI
PRESIDENTE

ANGELITA GABRIEL
MEMBRO

TATIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.


